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“racismo tutelar” no caso dos

ópria ideia ocidental de “luta”. Emergiram como 
táticas contracoloniais a força da ancestralidade (“o tempo do mato vive”), a 

subjetivação política e a identidade política (“Ãg tõ txukleg vã”) e os processos 



“tutelary racism” in the case of indigenous peoples. The people

suffering, also decolonizing the Western idea of “struggle.” Emerging as counter
colonial tactics were the strength of ancestry (“the time of the forest lives”), collective 

subjectivation and political identity (“Ãg tõ txukleg vã”), and community processes and 



existencia de un “racismo tutelar” en el caso de los pueblos indígenas. A través de sus 

“lucha”. Entre las tácticas anticoloniales que emergieron se encuentran la fuerza de la 
ancestralidad (“el tiempo de la vida en el bosque”), la organización colectiva (la 

subjetivación política y la identidad política (“Ãg tõ txukleg vã”), y los procesos 



–

– Faixa com a frase “os Laklãnõ Xokleng acreditam e confiam no Supremo 

Tribunal Federal”.

–

–

“Deus abençoe os braços que fazem o suado cultivo do chão”.........

“Um pou

motorista”.............................................................................................

“Mãos que semeiam e transportam o futuro de nosso país”..........

"Gratidão ao homem do campo por tudo que produz”.....................

Parte da equipe do “Meninos da Aldeia” junto de seu treinador.

Monumento em homenagem aos “pioneiros da colonização” 



Placa indicando a proximidade da “reserva indígena”...........



–

–





O Racismo “Científico” e as Teorias Eugenistas



–
–

–



o curso de extensão “Psicologia e Povos Indígenas” na Universidade de São Paulo, 

Maino’i rapé 

indígenas na universidade que estavam sofrendo com o que chamou de “crise 

identitária”, pois eram o todo tempo questionados sobre suas “identidades” e

Utilizo o termo “não indígenas” para designar as pessoas que não se autodeclararam como 



“autenticidades”. Ele me perguntou: como a Psicologia tem refletido e contribuído 

ersidade. Passei a conhecer o que diziam eles e elas sobre tal “crise identitária” 

na universidade o “tempo do mato”, sua ancestralidade, as vozes de anciãos e 

quele momento. O “Tempo do Mato” é um conceito 

As supostas “crises identitárias” das pessoas ind

“autenticidade” colonial e estereotipada. Os jovens sofriam por “ter cara de índio", 

sofriam por não “parecer índio”, por terem seus conhecimentos e modos de vida 

“psicologia e relações raciais” havia uma tentativa de inclusão das questões 



inda como um “anexo” dos estudos críticos de raça, com pouca 

profundidade nos aspectos étnicos. Ao mesmo tempo, em “antropologia e relações 

étnicas”, pouco se falava sobre a construção social do racismo e da ideia de raça.

tinham foco restrito à “baixa renda”, por meio de análise econômica e sob 

incluídos sob argumento institucional de que “já eram público do governo federal”, 

da Antropologia Social da UFSC, nomeado como “CINE DEMARQUE: Mostra 

ionais”

mestrado (Viana, 2017) e atualizei na produção recente: “Práticas Antirracistas e Povos Indígenas: 
da Universidade Federal de Santa Catarina”, publicada na revista da Escola 
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exibidos. Entre 2018 e 2021 estive também na organização da “Rede de Articulação 

ogia e Povos da Terra”, que agregou psicólogos(as) de diferentes regiões do 

Acampamento Terra Livre, no diálogo com amigas, elas afirmaram: “você é uma 

ois luta pelos direitos dos povos indígenas”. Me vi desafiada a pensar 

indígenas, foi o “giro decolonial” que afetou minha forma de pensar o saber 

essencialistas e dicotômicas, compreendendo o “psicológico” como o entrelaçamento 



teorias raciais críticas, que produzem um “giro antirracista” apontando a desigualdade 

o moderno/colonial, onde “raça” e “gênero” são 

No entrelaçamento da práxis, foi a partir da noção de “episteme de fronteira” 



“nem tudo que se ajunta, se mistura” (p. 89). Uma das questõ

a romantização de um “índio hiper ideal” (Ramos, 1988) presente nas ciências 

nte como algo “fora do 

lugar”, mesmo que haja previsão legal para isso. Identifiquei os efeitos de um racismo 

tenta limitar este público como “beneficiário do governo federal” como se não fossem 



racismo como “índios”. Não nomear tais situações sistemáticas como racismo, gera 

Na recente pesquisa “Retratos da desigualdade racial e de gênero no Brasil”, 



pela Constituição Federal de 1988, que rompeu com o discurso de “aculturação” e da 

‑

barreiras institucionais cotidianas: uma “descoordenação à serviço do racismo 

institucional”, como mostrou o estudo de Thomazinho (2024).

Ao falar “Fora de contexto aldeado” me refiro a todas as possibilidades de vida fora das 

aldeias. Apesar do histórico colonial  em relação à palavra “aldeia”, é assim que tem sido nomeado no 



afirmando que “14,88% não de

para informar o nome)” (IBGE, 2025, p. 02). 

Como a definição do nome “sem origem indígena” pode ser relacionada a uma 

“declaração mal definida”? O que justifica a inclusão da possibilidade de duas etnias 

da categoria “pardo” que silenciou as identidades indígenas até a década de 1990? 

genas podem ser heterodeclarados como pardos “observei 

de identidade” (p. 77), e denuncia que se por um lado há avanços ao incluir a categoria 

“indígena” e as “etnias” e “línguas”, “a população parda é a maioria no Brasil, mas 

os de violência” que envolvem 

“Desigualdades em Saúde de Crianças Indígenas” 





Este relatório trata o racismo no plano da “violência contra a pessoa”, sendo 

39 denúncias de “racismo e discriminação étnico

culturais”. Já em 2024 foram registrados 1.241 casos de violência contra o patrimônio 

decidir que certos grupos são menos humanos ou “matáveis”, justificando práticas de 



e comunidades tradicionais, denominados de “indicadores para o bem viver”. Expli

dos conhecimentos ancestrais, “inclusive promovendo a morte de muitos povos 

tural” (MPI, 2024). No caso do Ministério da Igualdade Racial, a 

resposta indica que este ministério “não está vinculado à pesquisa ou ação 

institucional de mapeamento da desigualdade racial indígena”. No entanto, há ações 

Povos Indígenas, tais como: “(i) o Objetivo de 

Promover a Igualdade (JAPER)”.



chama atenção a tendência de que o “racial” não inclua diretamente indígenas como 

parte de seu público alvo, delegando a um ministério “específico dos povos indígenas” 

como o “principal órgão” para definir a concepção sobre desi

Como aponta Sueli Carneiro (2023), “descortina

encontra o seu grau mais elevado (...) na implementação de políticas públicas” (p. 15). 

O racismo está para além do preconceito “psicológico” que gera discriminações 

“naturais”. Essa naturalização é necessária à dinâmica racista, que desqualifica e 

uscando deslegitimar suas vítimas (Santos, 2022), pois “a 

concepção sobre o Outro” (Carneiro, 2023, p. 21).



mesmo tempo (Almeida, 2019). Falar em “raça” é reconhecer que no Brasil há racismo 

“raças humanas”, mas porque a violência e a injustiça operam 

colonização não foi um processo de “encontro” intercultural, igualitário. 

a emergência da “diferença 

colonial” que gera desigualdades e violência e que não se confund

“diferenças humanas” ou “culturais” entre etnias (Kilomba, 2019). Uma das 

com que povos foram homogeneizados sob nomeações como: “indios”; “negros da 

terra”; “bugres”; “selvagens”; “tupis”; “tapuais”.

Mas vale ressaltar que a ideia de “raça indígena” ainda fica camuflada pelos 



classe" ou "falta de integração". Ele se opõe, por exemplo, ao legado da “escola do 

relativismo cultural” que, ao evitar 

da “tutela”. Isso significa dizer que, pela primeira vez, 1) 

frente aos interesses do capital e da colonialidade, atualmente na forma de “tese 

marco temporal”, por exemplo, o qual visa criar uma data específica para começar a 



Estado Brasileiro. Os “índios em movimento” (

a: não como “índios”, mas como mais de trezen

noventa diferentes “povos indígenas” que fazem uso desta identidade racial/política 

reconhecem como “donos da terra” pois são própria terra (

região, hoje comercializada como uma “Europa fora da Europa”, foi historicamente 

como sendo um “vazio demográfico”, terra 

“Terra Indígena” é uma definição jurídica, e sua demarcação deve atender a alguns critérios do 

homologação e registro da Terra Indígena. A expressão “Terra Indígena” substitui a nomeação 
anterior “Reserva Indígena”, que foi usada no período tutelar.



“a partir de um campo de possíveis sociais e históricos, por meio dos quais visam 

ação” (Maheirie e Pretto, 2007, p. 458), alterando



analisar como “raça” é construída e modulada no contexto Laklãnõ Xokleng; 3) 

“decolonial”, apostamos na práxis contracolonial Laklãnõ Xokleng ontem e hoje: se a 

que a “luta” vai muito além de uma noção comum entre acadêmicos progressistas 



nomeada pelos estudos decoloniais como “pensamento de fronteira” ou “episteme de 

fronteira”. Na prática, não é simples esta proposta, pois exige a coragem de 

estudado, algo nem sempre considerado como “científico” por alguns segmentos que 



participam do debate acadêmico. Mais que isso, busco construir “reflexões 

resolutivas” como aponta Nego Bispo (2015

perspectivas exigem ainda mais o olhar crítico sobre a “colaboração” de modo a 

o “campo tema” (Spink, 2008), de modo a evitar a cisão entre o tema que escolhemos 

campo de pesquisa, e delimita o tema estudado. O “campo” não é mais um lugar onde 

vou observar e participar, com objetivo de “obter informações”, mas é uma rede de 

qualquer posição de neutralidade e a pesquisadora passa a “fazer parte” (Brigagão, 

entrevistas planejadas. Podem ser “cotidiano” as pesquisas em bases de dados ou 



—

—

—

–
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definem uma pessoa “branca”? Há alguma relação entre aparência física e racismo 

significa ser “colono”? Você já viu situações de racismo contra indígenas no seu 



“poética do conhecimento” (Rancière, 1996). Assim reunimos 

Guimarães, 2003). Afinal “raça” pode ser p

teórico, quanto um conceito “nativo” presente no universo 

uma análise “territorializada” (San

“Dispositivo de racialidade”, conforme proposto pela pesquisadora brasileira 



conceito de “dispositivo de 

racialidade” para visibilizar a rede heterogênea de elementos que são acionados pelo 

presente em todos os níveis da sociedade. E produz “realidade” pois não só regulam 

o “outro”

Este “outro”, fundado pelo dispositivo de racialidade, é apresentado de modo 



população pesquisada, escolhemos também produzir as “cenas de dissenso”. Estas 

racismo como incapazes ou inferiores, “atribuem a si me

modificando os nomes que lhes são dados” (Marques, 2023, p. 2016). Pessoas 



O conceito de “Luta contracolonial” de Antonio Bispo (2015), foi fundamental 

lados os conceitos de “Letalidade Branca” e “Genocídio” 

Schucman (2018) e “poder tutelar” do antropólogo Antonio Carlos Souza Lima (1994). 

interlocução entre os conceitos de “sofrimento ético político” (Sawaia, 2001); “trauma 

psicossocial” (Baró, 1996); “corpo território” e “identidade 

coletiva e identidade política” (Maheirie, 1994; Montero, 1996).

realizei uma “pré 

banca” onde apresentei os resultados da pesquisa e dialogicamente fui convocada a 

e a ideia de que os indígenas “pacificam os brancos”. Saí afetada daquele encontro, 



“selvagens amansados” como foi propagado pelo imaginário social. Eu ouvia 

isso, como o livro “Pacificando o branco” organizado 

alteridade dos brancos e neutralização de seus poderes, “uma pacificação às 
avessas” (p. 10). Também no trabalho de Darcy Ribeiro (1996), encontramos 

a de que índios Xokleng “amansam brancos”. (...) No entanto, ao 

das falas sintetizou o feedback: “Pode até ser interessante pra vocês usar 

não estamos na universidade pra fazer o que fizeram conosco”. 

1914, ao mesmo tempo não desejam a posição de “pacificador”: a pacificação 

indígenas não somente do ponto de vista das “vozes” que são interlocutoras, mas de 



. Uma estudante guarani desta aldeia, me perguntou: “por acaso você 

aqui”. Sua pergunta gerou aplausos dos demais estudantes Guarani e Xokleng. 

pensar na palavra “ ” que



metodológico: “como você conseguiu que as pessoas indígenas se abrissem, 

as experiências com o racismo?”; “por ser mulher de um homem 

Xokleng, você sentiu na pele o preconceito?”, “Como você fez para conversar com os 

brancos?”; “Você ficou na aldeia ou na cidade?”. Busquei explicar que as conversas e 

“desconhecida”,



expressões como “raça é coisa de bicho”; “esse 

negócio de mestiço não existe!”; “ou é indígena ou não é, não tem meio termo”. Os 

ue apresentei relacionado às bases ideológicas do racismo: “passamos por esse 

monumento, mas não sei se já tínhamos observado isso”.



brancos, “o outro” (Carneiro, 2002). 

Esta inferiorização está muito além de um debate “identitário”, mas é 

inferiorizante de “índio”

se aproximam da “questão indígena” se distanciam do termo raça e racismo, 

“étnicas” Segundo ela, históricamente povos indígenas foram objetificados n



“A dimensão dos 

imaginário nacional” (Cruz, 2019, p. 147). Há urgência no aprofundamento deste 

“dispositivo de racialidade” desenvolvido por Sueli Carneiro (2002/2022) e que 

—



Em sua obra “incapacidade indígena” a professora e pesquisadora Thaís 

o direito “humano” era definido pelo poder papal que regia os reis europeus. Neste 

coloniais que formaram o “caldo” ético e moral que era basilar aos ideais dos 

influenciou o período da suposta “modernidade” racionalista. Pensadores como São 

tinham a “natureza” de dominados e dados à es

regime tutelar. A ideia de “incapacidade indígena” institucionalizada a partir de 1910 é 

“pardos, um tanto avermelhados, de bons rostos e bons narizes, bem feitos". Andam 

de grande inocência”



afirmação enquadra os corpos do povo contado como “pardos” em contraposição a 

são inocentes sobre suas “vergonhas”, revelando a concepção europeia so

por exemplo por meio do “tupi geral”, língua que homogeneizou as diversidades 

mesmo interessados no ferro. “E lu

como cunhas, metidas em um pau entre duas talas”



diferenças humanas, mas pela “diferença colonial” que é desigual (Kilomba, 2019).

—



s são “virgens de alma”. 

de que indígenas não eram “dados ao trabalho” 

(“indíos mansos” ou 

“índios arredios”). Aos “mansos” operam a catequização e servidão, ratificando as 

estratégias anunciadas na Carta de Pero Vaz de Caminha. Aos “arredios” submetem

os à escravização ou às “guerras justas” (geno

de 1808 que autoriza guerra aos “botocudos do sul”. A racialização indígena vai se 

O Racismo “Científico” 

1993). Neste bojo, “cultura” foi inicialmente definida no mundo chamado científico pela 

disciplina da “Antropologia Biológica”, entendida como sinônimo de civilização, “o 

http://cartasindigenasaobrasil.com.br/


sociedade” (Edward Tylor, 1871). Agora a diferença colonial do

“progresso” e “civilização”. E o que é progresso e civilização? O que os europeus 

as definiram como tal. Na obra “O Leviatã”, David 

Lewis (1984) questiona: “por que os governos das Américas se mostram tão ansiosos 

etnicidade indígena uma ameaça ao Estado?” (p. 107), e ressalta que no Brasil o 

imagem “brasileira” e não por representarem riscos físicos 

–



guerra aos “índios botocudos” do 

ser se forem educados para o mesmo, processualmente.  “É como se fosse possível 

saber a reação das crianças porque um dia todos fomos crianças” (Rocha, 1993, p. 

compreensão de que o “ser indígena” é um ser “primitivo” como uma criança em 

se diluir ao passo que entrar em contato com os elementos culturais dos “civilizados”. 

cultura, e outros. Afinal, o racismo científico opera por meio de uma “régua” onde se 

mas entre homogeneidades raciais: “a raça indígena”, visto como biologicamente 

e emitiu o documento “ ” onde rejeita a ideia de superioridade r

e estimula o uso de “etnia” em vez de “raça”.



branquitude, e Munanga, neste sentido, lembra que o fato de não se estudar mais “a 

raça”, não garantiu o fim do racismo. Para ele, raça e etn

–

“culturalismo” advindo dos Estados Unidos, tendo como seu principal representante 

brasileiro e a busca por uma “identidade nacional” com origens 

“A história que ele conta era a história que a elite queria ouvir” (Cardoso, 2006

raça como “fato social”, determinado pelos estágios de desenvolvimento cultural. E 

física: “não era a ‘raça inferior’ a fonte de corrupção, mas o abuso de uma raça por 

outra” (



lugar de “primitivos”, “raça atrasada” que foi contatada pela “raça adiantada” (a 

europeia). São identificados como de cultura “infantil” e capa

positivos para a pretensa identidade nacional: “a contribuição indígena foi men

alimentação, ao vocabulário e a certas atitudes para com a vida ao ar livre” (p. 364); 

“Da cunhã é que nos veio o melhor da cultura indígena. O asseio pessoal. A higiene 

no bolso (...) reflete a influência de tão remotas avós” (p. 163). Esta redução a 

afirma que “a enxada é que não se firmou nunca na mão do índio; nem o seu pé de 

nômade se fixou nunca em pé de boi paciente e sólido” (Freyre, 2006, p. 163) com 

ição ínfima à agricultura. Na sua visão, as mulheres “índias” não deram “tão 

boas escravas domésticas quanto as africanas” já que eram “diminuídas na sua 

pelo da vida nômade” (p. 164). E insiste em dizer que “o indígena 

brasileiro é mais contemplativo, mais passivo, mais dado à fusão do que à rebeldia” 

brasileira como fruto da “índole das mulheres indígenas” que se “atiravam” aos 

a fantasia de harmonia entre as três raças em um país mestiço “por natureza”. Assim 



passivo por “natureza cultural”, o assimilacionismo prevê que os povos indígenas 

Neste bojo, nos encontramos com o conceito/ideia de “aculturação” bastante 

culturais desses grupos. Eduardo Galvão (1953) alertava que tal conceito “tem sido 

recai sobre problemas de assimilação ou de mudança cultural” (Galvão, 1953, p. 69). 

“estágios de 

aculturação” propostos na obra “Os índios e a Civilização” do importante antropólogo 

índio e sua transformação em trabalhador rural, no “índio destribalizado”

“isolados”, “em contato intermitente”, “em contato permanente”, “integrados” e por

“extintos” (p. 222). Esta concepção influenciou e ainda influencia o trabalho indigenista 

procura quase sempre caracterizar como provas de sua “aculturação” o 

domina ainda a visão da população brasileira acerca dos “usos, costumes e 
tradições” indígenas. D

das tensões brotassem do interior da condição do índio” (



Durante o processo constituinte da década de 1980, o conceito de “índio 

aculturado” foi alvo de intensos debates. A mobilização nacional indígena teve papel 

juridicamente “incapazes”, o que l

excluía dos direitos constitucionais os indígenas considerados em “alto grau de 

aculturação”.

—

—

reivindicações, entre elas, a supressão das noções de “aculturação” e “incapacidade” 

destacou: “a pessoa que saiu, não é

discriminar o índio aculturado, para poder diminuir também a terra indígena” (ap

“negros da terra”  foi uma das primeiras expressões utilizadas para se referir aos 

enas no litoral no século XVI, os diferenciando dos “negros da guiné” (africanos) 

los: “nesse 

período os indígenas foram mais negros da terra do que nunca” (p. 40) pois neste 



ro. Yanê (2022) explica que a condição de pagãos colocava os indígenas “num 

do trabalho próximas ao cativeiro” (p. 47). Sem unanimidade sobre isso, 

havia sempre um movimento “humanístico” que tomava para si a necessidade de 

inciativas tutelares de proteção cristã que queriam “fazer o bem” seguindo as bulas 

, propriedades ou posses “ainda que sejam alheios à fé de 

Jesus Cristo”, “não devem de modo algum ser escravizados”.

proibiram que se usasse a expressão “negros da terra” para os povos indígenas, 

afirmando ser esta uma nomeação injusta e escandalosa já que “negros” eram 

Robinson que cunhou o termo “capitalismo racial” .Ver: ROBINSON, Cedric J. 



portanto uma racialização positivada, sendo “a honra e a estima indígena 

reconhecidas pelas autoridades metropolitanas” (Santos, 2022, p. 72) e foram estas 

palavras “honra” e “estima” produções 

nomeadas como “pessoas livres de cor”, enquanto as brancas não tinham seu lugar 

estavam atrelados ao lugar de “escravo dos brancos”,

pessoas a serem “protegidas”, “tuteladas”. A tutela, portanto, opera como elem

“civilização”. Se para os negros as leis não apagam a marca da cor associada ao l

foi institucionalizado e formalizado legalmente por meio da ideia de “incapacidade civil 

indígena” gerida pelo poder tutelar que visa, novamente, proteger os in

“um grande cerco de paz”



buscava minimizar os efeitos do processo “civilizatório” que violentava

A “incapacidade civil” está

Estado sobre povos indígenas. Esta lei previa em seu segundo artigo que “Todo 

homem é capaz de direitos e obrigações na ordem civil”, mas restringia este direito a 

responder a alguns atos jurídicos. Afirmava a lei: “Os silvícolas ficarão sujeitos ao 

medida que se forem adaptando à civilização do País” (

Em 1910 foi criado o Serviço de Proteção aos Índios, vinculado ao “Ministério 

dos Negocios da Agricultura, Industria e Commercio”, e que tinha por objetivo inici

prestar assistência “aos indios do Brazil, quer vivam aldeiados, reunidos em tribus, em 

estado nomade ou promiscuamente com civilizados” e “estabelecer em zonas 

trabalhadores nacionaes que satisfaçam as exigencias do presente regulamento”

pregar entusiastas e militares como “chefes 

de posto” e estabelecem relações hierárquicas com indígenas de diferentes regiões, 



consolidava formas de dominação e controle. A chamada “paz” oferecida pelo Estado 

indígenas, justificando a intervenção estatal em nome da “civilização” e do 

“progresso”. Com isso, o poder tutelar não apenas 

) O “grande cerco de paz” é, portanto, uma 

1988, quando afirma que: “Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são 

intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo” (

demonstra preocupação com o “fantasma 

da tutela” que segue operando no cotidiano brasilleiro. Como indígena e antropólogo, 

os chamados “aculturados”, fossem reconhecidos enquanto indígenas.



Entre elas, pediam a revisão e alteração do texto sobre “aculturação” e “incapacidade”. 

“emancipação tutelar” sem a criação de condições estruturais para sua transição. 

(Amado, 2014) diferencia o “direito 

indígena” do “direito indigenista”. Se o primeiro implica no reconhecimento do direito 

Brasil. Na perigosa “câmara de conciliação” instaurada para “pacificar” os interesses 



entre indígenas e “bancada ruralista”

se do que chamaram de “arapuca” 

e “conciliação forçada”. Novamente anunciam: “direitos indígenas não se negociam”. 

processo histórico: “Nós, 

do Estado Brasileiro, com a possibilidade de uma conciliação forçada”

“racismo tutelar”.

que produzem o “índio” como um “outro” a ser assimilado, tutelado ou eliminado pelo 

A agência dos povos indígenas está para além da “resistência”, pois o 

A chamada “bancada ruralista”, também chamada de Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA) —

–

https://doi.org/10.9771/ccrh.v31i82.24638
http://apublica.org/wp-content/uploads/2024/08/nota-abip-Movimento-indigena-se-retira-de-conciliacao-forcada-criada-por-ministro-do-STF.pdf
http://apublica.org/wp-content/uploads/2024/08/nota-abip-Movimento-indigena-se-retira-de-conciliacao-forcada-criada-por-ministro-do-STF.pdf


não se estendeu aos africanos, cuja escravização foi legitimada pela lógica da “guerra 

justa” e consolidada nas estruturas coloniais. Assim, a distinção estabelecida entre 





onho o termo “etnogenocídio indígena”(...). 

apenas “brasileiros” 



se “o reconhecimento da brutal

efeitos” (p. 25). O antropólogo questiona: “É possível falar da história indíge

forçadas, criminalização de lideranças” (Cruz, 2021, p. 27).

Segunda Guerra Mundial. O autor questiona: “Antes da Segunda Guerra Mundial não 

Por quê?” (p. 30). 



Na mesma linha, Jean Paul Sartre prefaciando a obra “Os Condenados da 

Terra” de Frantz

os humanistas) desfrutam graças às “velhas malícias” colonizadoras que afligem os 

:  “Vocês, tão 

esquecer que têm colónias e que nelas se mata em vosso nome”. E, como filósofo 

te nas colônias: “são os vossos pioneiros, 

enviados para as regiões do ultramar, que vos fizeram enriquecer” (p. 13). Suas 

peso de “humanidade” 

cristãos. Caberia à colonização e ao Estado, proteger estas “almas” 

“Letalidade Branca” desenvolvido po

“naturalmente” desde os tempos coloniais direta e indiretamente, mas é por meio do 

nome do “bem”.

operandi “natural” do Estado e seus agentes frente aos povos indígenas 

da “proteção”, agem como uma “arma branca” que aparentemente não são feitas para 

matar: “como um peixe que você tenta segu

indígena” (Cruz et al 2022, p. 393).

A “letalidade branca” é uma política presente, por exemplo, nas disputas em 



ordenamento legal brasileiro, é chamada de “arma branca”, a qual se opõe à 

analogia, de arma branca e “letalidade branca”, tinha a intenção de pensar 

isso, precisamos compreender o dispositivo de “poder tutelar” que opera no Brasil:  

indígenas “tem alma”, “tem uma sub humanidade” que depende de ser aculturada, 

controlada, cristianizada, adestrada e “civilizada”. Esta noção colonial cristã não é 

e militar. A chamada “paz” oferecida pelo Estado era, na verdade, uma forma de cerco 



icando a intervenção estatal em nome da “civilização” e do “progresso”. Com isso, 

do Índio). O SPI é definido como uma “instituição total”, pois o órgão exercia controle 

—

—

O “grande cerco de paz” é, portanto, uma metáfora para esse processo de 

a noção de “regime tutelar” demonstrando a tutela como dispo

como “relativamente incapazes”, o que autoriza o Estado a administrar suas vidas, 

suposto “bem dos índios”; articula violência e paternalismo: combina coerção, 

Aliado a ideia de incapacidade, está a perspectiva de “transitoriedade” da 

identidade “indígena” para a “trabalhador agrícola”: ou seja, as classificações 



direito territorial segue de alguma forma sob guarda e segundo o autor, “o horizonte 

regime tutelar” (p. 19).

integrados à “sociedade nacional”, deixando assim de serem indígenas. 

há, segundo ele, um “fantasma da tutela” no cotidiano das/os indígenas que 

Quando Manuela Carneiro da Cunha (1994) escreveu sobre o “futuro da

questão indígena”, ela mesma não vislumbrou o fim efetivo da tutela sobre os povos 

ndo o lugar histórico que pessoas brancas ocuparam na “questão 

indígena”. Afinal, o poder tutelar, ao objetificar e inferiorizar povos indígenas (“o 

outro”), constitui dialeticamente a relação de identidades: se os indígenas eram 



Só podemos estudar “raça” como um “conceito flutuante” (Hall, 2015) pois não 

científico, “raça” desempenha papel central nas práticas sociais, pois orienta 

abafar as desigualdades e violências raciais, fala em “raça social”. Neste viés, 



homogeneização “índio” foi positivada como categoria política “povos indígenas” que 

indígena foi produzida também pela ideia de povos a serem “protegidos” 

o que ajuda a naturalizar desigualdades. Se mantém pelo “pacto narcísico” entre 

identificar um pacto acadêmico que contribui para o “epistemicídio” dos povos 

física de seus sujeitos produtores. Se indígenas são vistos apenas como “etnias” e 

opressão para além do “preconceito de marca” (Nogueira, 2007).



com aqueles ditos  “não humanos” (Longhini, 2022). Afinal, não há como pensar o 

branquitude: a crítica e a acrítica. “A branquitude acrítica é aquela que 

as práticas racistas” (Cardoso, 2010, p. 621).  Neste sentido, 

ovas para a compreensão da racialidade indígena, não como “anexo” dos estudos 

delimitações no “preconceito de marca” (Nogueira, 



brancos possam ser aliados da luta anticolonial e antirracista, não mais como “tutores 

capazes” de falar em nome dos povos indígenas, mas como brancos que reconhecem 

do legislativo e judiciário brasileiro. A “tese” do Marco Temporal, principal delas no 

indígena no STF, que abriu uma “câmara de conciliação” com objetivo de mediar um 

“acordo” entre as partes envolvidas na controvérsia sobre a demarcação de terras 

O Supremo Tribunal Federal (STF) considerou como “repercussão geral”, ou 



ncionada a Lei 14.701/2023, conhecida como “Lei do 
Marco Temporal”. Surreal. O sentimento na comunidade era amargo, de 

bens. O texto constitucional apontou, pela primeira vez, o fim da “tutela 

jurídica” quando indicou que “os índios, suas comunidades e organizações são partes 

Público em todos os atos do processo” (

também, a ideia de “índio aculturado” que restringia direitos a indígenas em contexto 



processos jurídicos no Brasil. A chamada “Tese do Marco Temporal” se apresenta 



to deste projeto é “o que significa o índio e 

sua presença na nossa sociedade” e rapidamente 

sujeito de referência civilizacional indicando que a “a sociedade dele” está discutindo 

“do índio”. Observamos aí o homem, branco, 

que de fato acredita na superioridade racial frente ao indígena pois “evoca sua 

superior a todos os outros grupos e indivíduos” (p. 625). Ele segue discursando em 

defesa da aprovação do PL 490, do direito à propriedade e do “cidadão de bem”. E, 

não valem nada. De outro lado, existe a tese do “fato indígena” que 

http://www.congressonacional.leg.br/


que se quer é “colaborar com povos indígenas, pois estes vivem na miséria. (...) Não 

indígenas, agro e Brasil”; defendem que a proposta do PL trará “segurança jurídica” e 

“paz no campo”. Em seguida, outro deputado favorável ao Marco Temporal afirma que 

seu mandato é “amigo dos índio” e vota SIM ao PL.

afirma que: “Índio não quer mais terra, índio quer asfalto, luz, água, celular e internet”, 

brasileira, “traz a autorreferência como guia e a branquitude passa a narrar seus 



inferiorização” 

“O

é o índio, mas os projetos que envolvem dinheiro e ideologia”; “nó

com a divisão dos povos! Quem escraviza é a esquerda”; “indígenas hoje depende

de cestas básicas e vivem na drogadição, alcoolismo, prostituição infantil”; “Sabe 

passando por indígenas e muito branco se dando bem em nome dos indígenas”.

ana, 2017). O tema “índio aculturado” foi objeto de extenso 

congresso na época, afirmou durante sessão da assembleia: “a pessoa que saiu, não 

o número de índios na aldeia, ou diminuir também a terra indígena”

significante flutuante (Hall, 2005). Vemos que “raça” é categoria sociológica e 

Discurso de Mário Juruna, disponível no “Filme Índio Cidadão?”.



“democraticamente”. Assim com

concepção desigual onde a categoria racial “índios” é sustentada pelo mito da 

2019). E, assim, a “diferença colonial” gera 

(2023), na obra “Corpos territórios indígenas em resistência!”, ao falarem

pela continuidade da existência como corpo indígena daquele território. “Trazer o 

podem ser dissociados” 



a “paz no campo”, mas

pela “paz social” é, na verdade, a paz do colonizador, que sempre foi “a paz do 

genocídio indígena”.

É assim há mais de 500 anos: é assim que aqueles que trazem ‘o 
desenvolvimento’ querem: querem mata



floresta) que “não permitem deixar seus inimigos se instalarem nela –

ruir cidades no lugar de nossas casas abandonadas” (p. 332). 

ontrário, “tem quinhentos anos que os 

essa ideia de que nós somos todos iguais” (

quando uma lei ordinária pode alterar a constituição?”. E afirma que para qualquer 

comunidades afetadas: “Tá na constituição! Para mudar deveria ser no mínimo uma 

PEC, mas não… como há um ódio ao povo indígena e à sua maneira de viver, à sua 

indígenas” (Alencar 



Faixa com a frase “os Laklãnõ Xokleng acreditam e confiam no S

Tribunal Federal”.

Xokleng. Alegam ser “donos” da terra por sete anos, com 

ter sido “invadido”. “Essas invenções se concretizam em benefícios estruturais à 



al de 88. Segundo o ministro, o tema vem gerando “insegurança 

jurídica” e falta de “paz social”. Salienta ainda que nenhum país do mundo conseguiu 

resolver de forma satisfatória essa questão, pois não há um “modelo” de reparação 

da colonização: “dos povos colonizadores e os descendentes deles: nós todos” 



um Marco Temporal em 05 de outubro de 1988 “e da configuração do e

esbulho como conflito físico ou controvérsia judicial persistente à data da constituição” 

O ministro propõe uma nova tese, um “caminho do meio”: 1) Marco Temporal 



proposta que parece promover maior “equilíbrio de justiça” e o caso foi retomado em 

aos direitos do povo Xokleng e afirmam: “o estado de SC vem à corte para reiterar 

como ‘terra indígena tradicionalmente ocupada’. Nossa perícia refuta os dados do

laudo antropológico, que foi feito de forma unilateral”.  Em seguida, o advogado do 

Instituto do Meio Ambiente afirma que “os 

o de Santa Catarina‖

da resistência indígena por meio da obra “Índios e Brancos no Sul do Brasil: a 

dramática experiência dos Xokleng” (1973).

modos de vida, para além do colonial. Demonstra que o conceito de “terra 

tradicionalmente ocupada” não pode ser confundido com “posse” e isso implica



nstituinte previa a ideia de “posse 

imemorial” mas este conceito foi substituído por “tradicionalidade da ocupação” e essa 

internacionais também reconhecem que a ideia do “temporal” não pode ser aplicada 

coletores, mas a partir do contato, “foram obrigados a virar agricultores sedentários, e 

eles, depois da barragem só sobrou pedra e terra seca” (ISA, explanação no STF em 



das “colonizadoras”

Sul “apa

aí de indígenas?” (Sa

de movimentos separatistas como “O Sul é meu país”. Não há como diminuir o que 

vive o povo Xokleng nesta região que se autodeclara “Vale Europeu”. É por meio da 



indígenas. Diante da acusação de laudo antropológico “unilateral”, a Fundação 

terras: não se trata de provar o uso “permanente da terra” 

seu uso tradicional, o “modo tradicional Xokleng de ocupação”, 

assim a demarcação não segue uma perspectiva de  “tempo linear” para compreender 

de um povo inteiro. Lendo trechos da obra “Índios e Brancos no Sul do Brasil”, o

se defender, denunciar: “Uma liderança Xokleng viajou para o Rio de Janeiro para 

ele foi assassinado pelo chefe de posto, Eduardo de Lima e Silva Hoerhann”. Com



um mundo cindido em dois. “A linha divisória, a fronteira, é indicada 

soldado” (p. 28)

“pacificação” intentado no sul do país de promover a restrição da circulação indígena 



novamente. A “câmara de conciliação”, criada com o pretexto de “harmonizar” os 

ao cumprimento das “regras dos brancos”, reduzindo sua voz a 

o de “armadilha” e 

“conciliação forçada”. Reiteram publicamente: “direitos indígenas não se negociam”. 



–
–

responsáveis pela “espiral de conflitos”. Isso é uma v

“incapacidade indígena” frente ao projeto do agronegócio e seus conchavos dentro e 



Mas esta branquitude se desenvolve por meio do “bem”, da “proteção”, da 

“fantasma da tutela”, uma expressão do racismo anti indígena: o ra



marcado pela invenção do discurso do “pioneirismo” (Bao, 2023) branco

ou africanos. Até o século XIX o debate racial envolvia a ideia de “branquear” 

país que não deixaria de ter suas origens não brancas, mas que deveria “clarear” seu 

considerados “mais brancos”, como os alemães e italianos, e seus ideais 

ideia de uma “democracia racial”. Nesta “todos somos iguais”, sendo necessário 

“merecimento” das melhores condições de vida: a meritocracia



desenvolve um “ isticadísimo” que não precisa de leis segregacionistas 

Lourenço Cardoso (2010) explica que “a branquitude se refere ao lugar de poder e 

ensar e sentir que decorrem desse lugar” (p. 

região mais “branca” do país, tem a menor população indígena, sendo que sua maioria 

O Vale do Itajaí, conhecido como o “Vale Europeu” ou a “Europa brasileira”, é 

os “brancos 

mais brancos”, uma identidade racial marcada pelo topo da hierarquização racista. 

Itajaí que se destaca por seu desenvolvimento econômico e pela “cor de 

pele das pessoas”



através da categoria “colono” (Seyferth, 2005). 

am estar avançando sobre territórios “virgens”, “vazios 

demográficos”. O projeto colonizador negava a vida e os direitos dos povos indígenas 

rso de um “pioneirismo”, a colonização é também 

– –



–

e italianos antes mesmo do período da “grande imigração” para o Brasil. 
Colonos “nacionais” (os brasileiros) foram poucos, mascarados nas 

dependia da “enxamagem”, isto é, novos ciclos pioneiros cada vez mais sob 

por dois principais elementos: a regulamentação da propriedade privada pela “Lei de 

Terras” de 1850 (Lei nº 601/1850) e pela ideologia de bran

alemães, estava presente a ideia de “pioneirismo” e força contra os “ataques de 

bugres”, como chamavam o 

caracterizados pelo discurso imigrante como “selvagens desalmados”, que tudo 

faziam para matar o branco. Esta narrativa foi comum e “necessária para se justificar 

fazendas” (p. 97). Ao mesmo tempo, Seyferth (2005) considera que, para os colonos, 

—

–



ue raramente se concretizava nos temidos “ataques” e que jamais representou 

“Brasil selvagem”. Os povos 

indígenas eram reduzidos ao lugar racial como “bugres” que fazem parte da natureza 

ataque: “ninguém vivendo numa colônia deve temer um ataque, pois o indígena é um 

afugentar vinte selvagens” (Seyferth, 2005, p. 14051). Segundo notícias da época, 

se os alemães como “desbravadores da selva” que, “no lugar de uma 

conhecida barbárie, transplantaram as bênçãos da civilização alemã” indicando que 

“pioneirismo” e do trabalho, uma identidade coletiva que se apresenta pelo contraste 

racial dos “colonos” no Vale do Itajaí, é marcado pela identificação e 

“engenharia social” das elites brasileiras, que defendiam a vinda de imigrantes 

europeus como forma de promover o “branqueamento” da população e consolidar um 



studo, identifica que “um dos mitos que estruturam a ideologia da 

–

branco e se autorreferência como a ‘Europa Brasileira’” onde os descendentes dos 

como sendo “de origem” em detrimento de “bugres”, “brasileiros” e “caboclos”. Mas a 

da força e “pioneirismo” das propaga

“Deus abençoe os braços que fazem o suado cultivo do chão”.

“Um pouco da cultura alemã também presente na festa do colono e do 

ista”.



“Mãos que semeiam e transportam o futuro de nosso país”

“ ratidão ao homem do campo por tudo que produz”

A partir da perspectiva de Franz Fanon (1968), compreendo que “os colonos” 



atualmente, situado no alto Vale do Rio Itajaí (SC), de onde surgiu a “Tese do Marco 

Temporal” com repercussão geral para todos povos indígenas do Brasil. Esta TI está 





antropológicos, econômicos, sociais. “A noção de e

da nova história” (Santos, 1996, p. 224). 

Neste sentido, ao estar em um território de “retomada” dado como “novo” a 

consigo uma “consciência congelada”, provinda de outro lugar e que busca no “novo” 



espaço “novo”, coletivamente eles retomavam a partir de redes de solidariedade 

de identidade racial “indígena” (Viana, 2017). Agora, durante este novo processo de 

direito territorial segue de alguma forma sob guarda e segundo o autor, “o horizonte 

existência se dá pelo regime tutelar” (p. 19). Este autor nomeia o racismo anti indígen

a partir da tutela, indicando que “o regime tutelar pode ser entendido como a 

os a um processo de integração forçada” (Oliveira, 

corre por meio da contradição e coexistência entre “proteção” e 

“dominação" pois a ação indigenista tutelar evitava o risco de extermínio físico das 



emergem da relação dos povos indígenas com o Estado, onde “terra” tem concepção 

Enquanto o conceito de “Terra Indígena” se refere ao processo político e 

jurídico definido pelo Estado, a ideia de “território” remete à experiência e à construção 

“não é da natureza das sociedades indíge

exclusivamente da situação colonial a que essas sociedades são submetidas” 

que “nenhuma socie

territorial” (p. 40). A antropóloga explica que tendo em vista que praticamente todos 

“fragmentados em parcelas que s

extensão “Culturas e Histórias Indígenas” promovidos pelo órgão e pela UNILA, em 2024. 



‘direitos originários’ dos índios sobre suas terras, independentemente da demarcação” 

cosmologias frente aos valores ocidentais e capitalistas. Para Guillois (1994), “as 

direito à terra’, mas como tentativa de solução desse confronto” (p. 41).

–

). Já as “terras indígenas” são espaços 



cordo que o “território” de um grupo pode ser pensado como 

ço físico “aldeado” ligado à uma “terra indígena”, o 

limitação de seu modo de vida. Isso ocorre nos dias atuais, mas advém deste o “tempo 

do mato”, mostrando



motor fundamental deste povo no sul do Brasil. O “tempo do mato” é 

atualizado no cotidiano da “cidade universitária” descolonizando modos de pensar e 

isputas epistemológicas. Não somente “ocupam” mas 



“ ”

O Time de Futebol Femino “Atlético 

Xokleng” reúne meninas e mulheres da Terra Indígena Laklãnõ desde 2023. Segundo 

http://portaldesabereslak.wixsite.com/portaldesaberes
http://cinemateca.org.br/filmes/vanh-go-to-laklano
http://instagram.com/p/C6hN7VSvJNT


outras necessidades para seguir jogando em campeonatos. “Para nós, como 

apoio”, explica Jéssica Priprá.  Em 2024, após participar de um evento acadêmico na 

“mulheres”, transpondo barreiras raciais. A partir das condições econômicas que 

Já no caso do time de futebol “Meninos da Aldeia”, volta



Parte da equipe do “Meninos da Aldeia” junto de seu treinador.

Sobre o racismo, o treinador relata que é cotidiano “a gente percebe, a gente 

sente”, especialmente por conta do nome da equipe. Quando entram em campo, 

“índio”. Relata que recen

campeonato, e decidiram pintar o rosto com as marcas tradicionais Xokleng, “uns 

brancos de nossa cidade nos ajudaram a pintar os meninos”. O treinador relata que 

frente”, 
pois ele explica que o projeto contribui “para mostrar que os indígenas 

exemplo. Situações cotidianas que por vezes se revelaram como um “aparthaide 



sofisticadíssimo” como diz Lélia Gonzalez (1982), pois enquanto em outros 

“sofisticado” porque se disfarça sob o mito da democracia racial, produzindo exclusão 

i aprovado o nome “Vale Europeu” 



ares que se afastaram. Uma delas me dizia: “depois de tantas violências do 

como indígena”. O cacique da época, em entrevista jornalística, afirmou que o caso 

câmara de vereadores em um partido conhecido como sendo “de esquerda”, e sua 

ra um partido “dos índios” e que não se confunde com uma 

https://amavi.org.br/municipios-associados/politica/jose-boiteux


“As atuações 

complementares ao idioma oficial, que deverá constar dos respectivos documentos” e 

o “Poder Público disponibilizará tradutor, quando necessário, para evitar ações de 

ngua cooficial”. O caso revelou a força 

que aprova o nome “vale europeu” para a região. A comunidade lembrou que esta lei 

http://terrasindigenas.org.br/pt-br/noticia/223978


jovens e de mais velhos algo semelhante aos debates anticoloniais: “o racismo 

começou com a colonização”. O ancião Ndilli Jeremias Patté (62), por exemplo, me 

matavam indígenas para poder “colonizar” a terra 

palavra Xokleng apareceu para explicar a experiência do racismo: “guzág”.

mente para o português, mas indica ser tratado como “um nada”, ser 

“menosprezado”, “uma pessoa que não vale nada”, “não é dado valor a esta pessoa”, 

“sem dignidade”, “sem humanidade”; “menos que um animal”, “desprezado”. Me diziam 

de fronteira à Terra Indígena, ouvi algumas afirmações sobre o cotidiano: “nós vivemos 

em harmonia com os índios aqui”; “os índios aqui gastam bem no comércio,

boa relação”. Logo fui identificando que a vida econômica dos comerciantes e colonos 



trabalhar muito, e de que preferem ficar sem “carteira assinada” 

madeiras nativas que enriqueceram famílias em Ibirama, como o ‘caso Marchetti’ 

são nomeadas pelos Xokleng como “zug” 

da expressão “colono” 

festas e incentivos financeiros. A palavra “ ” é usada para indígenas se 

os “parentes indígenas”, independente do povo que 

“Vãnhlel”

como “ ” que significa “preto”. Já para a comunidade quilombola do Rio do Laiz, o 

“cafuzos”, “comunidade 

cafuza”.

“txukleg” que significa “aranha”. Anteriormente foi usada a expressão “botocudos”



terra, uma aldeia Guarani nomeada “Takuaty” que conta com 

“Vãnhlel”,

se identifica e é identificada localmente como “comunidade cafuza”, 

ampla de uma “cultura cabocla”, sendo uma identidade de resistência diante de tantas 



são apresentados elementos como: “pensamento individualista” “se acham 

superiores”, “não entendem a coletividade”, “focam em guardar dinheiro”, “não 

e”, entre outros. Nas respostas a palavra “zug” 

“Mestiço” e “índio puro” 

a de uma “pureza”, por outro lado, essa 

Xokleng. Ouvi de algumas pessoas mais velhas as expressões “ puro” referindo

mplo; e “mestiços” quando são 

“

Txukleng Vã”).



contato em 1914. Segundo ele, o povo não reconhece o termo “pacificação” criado 

pelo Estado, mas nomeia este processo como “contato”, onde teve agência e 

indígenas: “o outro lado d

Xokleng e Kaingang é pouco mencionado” (p. 130). O educador explica que o contato 

s ao genocídio produzido pelos “bugreiros” e a 

relatos que ouvi até hoje apontam que este “acordo” entre indígenas e não indígenas 

foi, tanto uma estratégia de sobrevivência de um povo, como uma forma de “aliança” 

que não se aceita mais o termo “pacificação”, e parte da comunidade reconhece como 

“contato” de 1914, ou processo de “silenciamento”, que geraram inúmeros efeitos no 

Indio (SPI), é nomeado nas cidades fronteiriças da Terra Indígena como um “pioneiro” 

que supostamente “salvou os indígenas” do morticínio e abriu caminhos para a 

es na região, já que negociou o espaço da “reserva 

indígena” com a colonizadora Hanseática. 



organização social do “tempo do mato” (

é sustentada pelo poder sobre o colonizado.  “O colono não é apenas um ex

” (Fanon, 1968, p. 36). Neste sentido, concordo que o colonizador se 



através da dominação: “o pacificador dos índios botocudos” é uma identidade exaltada 



“Eduardo de Lima e Silva Hoerhan

Hamônia, Santa Catarina”.

homenagem aos “pioneiros da colonização” 



de seus imigrantes europeus, que “bravamente” desenvolveram a agricultura e a 

indústria, como o “Monumento do Centenário”.

: “Os pioneiros de 1897 e às 

população de hoje rende sua homenagem”

do centenário. Nele estão esculpidas as figuras do “Índio, do Imigrante Desbravador, 

rio”. A obra, localizada na entrada da cidade, foi criada pelo 



como “índio”, semi nú com flechas e 

identidade nacional sendo o indígena uma categoria transitória, “primitiva” que deixa 

de existir ao passo que se relaciona com a “sociedade nacional”, seus valores, 



raciais da Terra Indígena. A partir de um debate sobre “democracia racial”, uma 

com brancos, hoje em dia: “deveriam preferir casar entre indígenas”, dizia o jovem.

identidade nacional. Esta realidade mudou o cenário discursivo sobre “raça” e está 

Assim, se no “racismo científico” imperava a ideia de que a “mistura” entre 

“raças” prod

negativo para o país, o “racismo cultural” e seu “mito da democracia racial” trabalhou 

o, a suposta “mistura de raças” era desejada, desde que a 

população pudesse se identificar como “brasileira”, já que indígenas eram grupos 

culturalmente “inferiores” em seus “hábitos”, “valores” ou “tradições". Lélia Gonzalez 





diante de “qualquer problema com os mesmos”

que experienciei na pesquisa, e reafirmam como a “proteção” da 

“fantasma da tutela”. Tais práticas ajudam a pensar em como o dispositivo de poder 

ula a ideia de raça pelo pressuposto de uma “incapacidade indígena”. 



indígenas como “menores incapazes” a serem conduzidos ao progresso, ampliando 

sujeito “relativamente incapaz” e necessitado de tutela. 



nomeado as vezes como “preconceito”, as vezes como “discriminação”. Se para a 

aparência ou ascendência “miscigenada”, todos são Laklãnõ Xokleng: “

” subvertendo definições cristalizadas e essencialistas. 



o abaixo, nomeado como “categorias étnicas na TI 

Ibirama”, o autor trabalha com “botocudos” para os Laklãnõ Xokleng e afirma que tais 

ente origens “étnicas”. Vemos que, aliás, o Estado se beneficia das noções 

de “mestiço” e “improdutivos” para negar direitos territoriais do povo. 



entrevistas como uma experiência coletiva, não pelo fenótipo ou “misturas entre raças” 

nem por “traços culturais”, mas por ser reconhecido como pessoa que pertence àquele 

que diz ‘eu sou Xokleng’, diferente de outros povos que exigem que fale a 

social, saúde indígena, etc. “Igual o Geomar Posanski que foi casado com a Zilda 

como caciques, por exemplo. São direitos limitados”. A comunidade, no entanto, não 



Meireles, na casa da minha amiga indígena. Aqui a gente fala em “índio”, no 

“Lino” já vem do meu avô que foi uma das primeiras lideranças 



ão pessoas que vivem na lógica individual e com uma pressa, do agora. “Eles 

tempo por exemplo, penso naqueles que se foram e aqueles que virão”. Neste 



discriminação “por ser indígena”. Coube a eles mesmos demarcar suas vozes e 

ram a presença indígena: “eles acham que a gente tem uma vida boa”.

não gostava de mim porque sou indígena e que diziam que “os índios são 
brabos”, ele também falou das outras professoras indígenas que são mais 
fechadas e são “brabas”. Com o tempo, fomos brincando e isso

contaram que não gostavam dos “índios”. Expliquei que há diferentes tipos 

sofrer… porque hoje em dia eles são muito racistas. Antes era um pouco 

Precisamos de mais espaço. No “dia do índio” eles vêm e dão parabéns pra 



Indígenas que estão em cidades “grandes” r

vi o racismo. As pessoas passavam e diziam “seus macacos, voltem pro 
mato”, bem explícito. Eles pararam e atiraram água (tava chovendo) na gente. 

repente uma das pessoas comentou “me falaram que tinha indígenas no 
Direito, mas nunca vi ninguém pelado passando por aqui”. Eu falei: “

”



se incomodavam mais. “O sistema é assim mesmo, a cidade é ruim para 
outros além dos indígenas”. Por outro lado, algumas pessoas deste grupo 

ório, como sempre digo, nessa “aldeia” chamada Blumenau. Aliás, eu 

outros: como essa “índia” vai ser professora? E vejo que 

intelectual. Ou seja, o racismo cria a ideia de que indígenas precisam de “tutores” para 

coletivo. Ver: Busarello, Flávia Roberta. “Minha cor não é branca, minha cor não é negra, minha cor é 
canela”: 



processo de um “fantasma da tutela”. BN (21), moradora da aldeia Coqueiro, concorda 

mpõe que eu sou “burra”, por exemplo, por eu ser indígena e ser 

“burros”. Na universidade os brancos ainda continuam com este raciocínio de 

o branco fazendo isso e sair como “boa pessoa”, e é inconveniente. Por que 

demarcado como “preconceito de marca” e não “preconceito de origem” como definido 

categoria racial “índio”, ainda que no Brasil os “brancos leiam primeiro a cor e de

a origem” (BN, 2025), como indicou uma das entrevistadas. Raça precisa ser pensada 

chama de “binarismo” colonial. Neste sentido, identifico que a tese 

noções de raça, etnia, branquitude, racismo articulando os preconceitos de “marca” e 

de“origem” ao 



—

—

“sangue”, cor da pele, cu

nam. Eu já estudei em “escola de branco”, e os indígenas 

omo se pode exigir uma “aparência” homogênea diante das diferentes 



“cara de indio”, porque esperam o indígena com fenótipo da amazônia, do 

mo “diferente” dos loiros de Blumenau. Aqui uso muito os adornos, as 

…. Reforça



almente para uma coisa. Sempre tentando “ser alguém na 
vida”, sendo que a gente já nasce sendo alguém na vida, por conta do nosso 

ou “habilidades” culturais como falar a língua ou morar em terra indígena. Estas 

forçada, exige “pureza sanguínea”; o mesmo recenseamento que só incluiu 

Também na obra “A queda do céu” (

elabora uma crítica radical ao “homem branco”, os “ ” (homem branco no idioma 

de acumular mercadorias e pela ilusão do progresso. Seu pensamento está “cheio de 

fumaça”, expressão que denuncia o adoecimento espiritual e ecológico produzido pela 

de reciprocidade com a terra, o homem branco ameaça fazer o céu “cair” sobre todos 

—



e também os “brancos”, como irmãos, “lhes ensinando tudo o que precisavam saber 

ensinamentos sobre proteger e cuidar da terra” (p. 02). A relação com a terra e 

prática de “genocídio” e “etnocídio”. Esta divisão tem 

re no Brasil é o “etnogenocídio”, projeto de 

modo de vida indígena e sua movimentação no “tempo do Mato” (

povos “tapuias”; “bugres” ou “índios arredios”. Tais nominações hierarquizam estes 

povos frente a seus parentes “tupis”, considerados pelos brancos como “mansos” e 

https://doi.org/10.22562/2025.62.13


), uma “coisificação” que visa dominar (Cesaire, 

dos homens) e como “bugres” 

do povo, onde o termo “Laklãnõ” tem sido usado e significa “os descendentes do sol” 

Me chama de “índio”, por que não me chama de “Laklãnõ”? Se quiserem me 
chamar de “clã do sol” (...)
conhece todos os cantos da terra. E por que não “gente do sol” ou “gente 
ligeira”? Ou me chame de “o que emergiu da água ou da montanha” (



espiritualmente. Esse era o “Tempo do Mato”, quando o modo de vida tradicional do 

costumes podiam ser praticados. “Tempo do Mato” também tem se

conceito indígena para designar o tempo anterior ao contato da “pacificação” (Priprá, 

esta região como sendo vasto “vazio demográfico”, este foi um dos primeiros discursos 

de defesa do povo indígena, mas que foram nomeadas como “selvageria” pelos 

“utiliza de diferentes estratégias para tentar dar um sentido ético às suas violências 

violência colonial” (Longhini, 2022, p. 30). Assim, o território de perambulação livre 



ῦ ῦ ῦ ẽ
ῦ ẽ ῦ ῦ

ῦ ẽ ῦ ẽ ẽ ῦ ῦ ῦ ῦ
ῦ

(Santos, 2022). A partir do decreto oficial de “guerra aos botocudos”, a prática do 

declarou “guerra aos índios”, informando que estes “índios arredios”, “bárbaros” que 

“atrapalhavam” e se negavam a negociar com o avanço do projeto colonizador 

português que, segundo ele, agora precisaria suspender o trato “humano” e matar, 



“bárbaros índios” e determinou que esta deveria ser organizada pelos aliados e com 

“os milicianos que voluntari

Índios infestadores do meu território” (Brasil, 1808). Segundo ele, os indígenas matam 

fazendeiros e proprietários que tentam desenvolver as “culturas preciosas” de 

que quiserem “segurar” algum destes indígenas atacados, poderão 

até quinze anos como “prisioneiros de guerra” destinando

desejarem. Mas lembra que, não deve ser ignorado o “direito” destes indígenas se 

que são “arredias” ao suposto projeto pacífico de segurança indi



os grupos de batedores do mato, conhecidos como “bugreiros”. 

se uma profissão, “em cada região havia quem fosse 

ido na tarefa de afugentar índio” (Santos, 1973, p. 81).

indígena, pois o “progresso” precisava acon



projetos de “progresso do civilizado” e isso anulava qualquer esboço de

o genocídio. Mas, ao mesmo tempo, entre os brancos, “criavam

para os executores do extermínio indígena” (Santos, 1973, p. 86). Novamente, uma 

“inversão colonial” que apaga a violência da branquitude (Longhini, 2022).



“título oneroso” para empresas particulares, e para o estabelecimento de colônias, 

“autorizado o Governo a promover a colonização estrangeira na forma que se declara 

compra: “Ficam proibidas as aquisições de terras devolutas por outro título que não 

seja o de compra”. Segundo o texto, o Governo “reservar

estabelecimentos públicos: 3º, para a construção naval”. A palavra “colonização” vem 

envolvida na ideia de “desenvolvimento”, e é por meio das “colonizadoras” que o 

Estado cede terras em regiões nomeadas como de “vazio demográfico”. As 



superioridade racial branca: “o racismo científico” (Seyferth, 2002). 

de um país “miscigenado”. Foi uma proposta “tipicamente brasileira”, aceita pela 

considerados de raça superior para “desenvolver” o Brasil (Schucman, 2012). É neste 

deramos “raça” como categoria sociológica e ideológica que se relaciona 



são “indígenas”, pois antes são parte de um povo, de um povo Guarani, Xokleng, 

O “racismo científico”, movimento político e acadêmico da época da Lei de 

um “mito da democracia racial” 

passou a banir “raça” de seus estudos (ainda que sem problematizar o sistema racista 



concepção desigual onde “índios”

“guerra aos índios bugres” por meio da Carta Régia do Príncip

ainda criou em 1836 a “Companhia de Pedestres”, e financiou o trabalho dos Bugreiros 

pela “letalidade branca”

violência que “só faz sentido quando situada 

” (Cruz, 2023,

se a “pacificação”.



“pacificação” dos indígenas que se efetivou em 1914. 

“palavra usada para contextualizar o 

colonizadores frente à expansão. Para não suceder o extermínio desta população” (p. 

Desde a criação da “Reserva Indígena” Duque de Caxias (hoje Terra Indígena 

Placa indicando a proximidade da “reserva indígena”.

que previa a “incapacidade civil dos silvícolas” (Souza Lima, 1995). Já durante o 



estratégias de guerra. Sozinho no meio do “en kuty”

como “progresso” e como “civilização”, funda e mantém o mundo colonial cindido entre 

a “zona do ser” e “zona do não ser”. Esta relação cria a própria ideia de humanidade, 

e “raça” é o mecanismo de distinção d

ser coisificado. Mas a “coisa” torna

Significa “na cidade” [tradução de Maria Kulá Patté].



documentos como “selvageria”, discurso que justifica novamente mais violência do 

durante o período de 1800. O chamado “tempo do mato”, mesmo quando não 

Este modo de vida, aqui definido como “tempo do mato”, é um ele

Simoniel Patté (2023) explica que “mesmo depois de tudo que fizeram com nós, a 

mato” e diz que há uma insistência em viver 

entre os Laklãnõ Xokleng, revelando, portanto, “a força da linguagem 

descolonizadora” conforme aponta Fanon (1961). Vemos que o indizível vivido e 



racismo, “uma das formas de exercer autonomia é possuir um discurso sobre si 

mesmo” (p. 45). Esta postura identifica e interrompe a descrição colonial feita sobre 

de que haveriam sucumbido à “pacificação” e toma para si o 

xemplo é o coletivo “Juventude Xokleng”



contra coloniais e descolonizadores, o conceito de “tempo do mato” é presente no 

Este “modo e significado” (Bispo, 201

“desde o tempo do mato” são orientados pelos mais velhos, anciãos e sábios, que 

(2019), que relembra em versos: “mesmo que queimem a es

”



é a “ferida colonial”: marca histórica e psicológica causada pela violência, uma dor que 



da partilha do sensível localiza também o processo histórico colonial: uma “partilha 

colonial do sensível” (Souza, 2023). 



inferiores, “atribuem a si mesmos um nome e aparecem diante da comunidade 

lhes são dados” (Marques, 2023, p. 2016). Pessoas subalternizadas pelo colonialismo, 

Verdade (CNV) que apontou em 2014 que a comunidade Xokleng “nunca foi 

suspenso e as aldeias ficam isoladas” (CVN, 2014, p. 220).  Algumas fotografias que 





indicando “Somos Xokleng”. Fui afetada por esta imagem, me deslocando a pensar 

os órfãos do Vale" (2018); “Enchente: o outro lado da Barragem” (2017); as 
reportagens“ Dos bugreiros à barragem, a saga do povo Laklãnõ
“Desalojados no próprio território: a Barragem Norte e o deslocamento forçado do povo Xokleng” de 



efeitos da barragem produzem “sofrimento ético político” (Sawaia, 1999; Viana e 

erno e suas instituições do Estado agem criando “zonas de morte” demarcadas 

cristão depende da inferiorização do “outro” não branco 

de uma “letalidade branca” nos ajuda 

pelo discurso de “proteger os índios”, mas promoveram o genocídio silencioso e lento: 

os. Neste sentido, a ideia de “Vale Europeu” depende da 

http://licenciaturaindigena.ufsc.br/


sensível, “contingência o aparecer de cada corp

capacidades e as possibilidades de existência destes” (Maheirie et al, 2019). No caso 

Mas “acampar” não é para os Laklãnõ Xokleng qualquer coisa, e nem é algo 



rte também foi chamada de “greve”, em outros contextos.

explica que “a primeira greve aconteceu 

rolou por diversos meses as máquinas” 

Segundo Iagclã (2020) o nome “Plipatól” foi escolhido pois significa “samambaia” e “a 

Plipatól” (Ingaclã, 2020, p. 35). 

Pessoas brancas são nomeadas em Xokleng como “zug”. E como sempre 

vinham como “turistas”, curiosos na expectativa de o rio 

(1993). Tiravam fotos, riam, se divertiam com o “espetáculo” da barragem. Ao lado 

os “turistas” e os moradores indígenas.



falou: “preciso ir pra casa descansar, voltar pra 

aqui”. Logo outra , que estava junto, espontaneamente, disse: “privilégio de branco 

okleng seguem aqui”. 

privilégios e tentam “ajudar”, mas quando estabelecem uma boa relação com a 



vivem os brancos, os “homens”; o mundo dos colonizados é um espaço sujo, 

desorganizado, miserável, onde vivem os considerados “sub humanos”. Essa divisão 

condição de ser. No colonialismo, o colonizado é desumanizado, tornado “coisa”, o 

que Fanon chama de coisificação. Os Laklãnõ Xokleng habitam “o outro lado da 

humanidade” e ainda hoje são tratados como obstáculo ao “desenvolvimento”, como 

não sujeitos de direito, habitantes de um “mundo outro”, constantemente invadido, 



às comportas da barragem para seu fechamento “pacífico”.



tão “atrapalhando o funcionamento da barragem”, os 

“Decisão tomada. Vamos fechar as comportas da barragem de José Boiteux (...) 

los”. Mas, de quais vidas catarinenses ele está falando? Também em entrevista 

sobre o ataque policial, ele afirmou “o govern

indígenas”; “não fechar as comportas é um perigo pro vale, um risco pra cá”, mandar 

a polícia militar para dentro da comunidade indígena era uma forma de “apertar o 

passo”:

A gente pediu [para a PM]: “não arredem o pé, temos que fechar a barragem”. 

nenhuma. Infelizmente teve alguns indígenas que tomaram uns “trago” a 

que “quando quem sofre violência tenta falar, é imediatamente interrompido, 

desacreditado, reeditado” (Kilomba, 2

político” (Sawaia, 1999) identificamos o “trauma 

desumanizadas” (Martín



lamentou com tristeza: “vou morrer e não vou ver uma solução para esta 

barragem”



Na página “Tático Santa Catarina”, dentro do

fechadas, com a seguinte legenda: “Missão Barragem –

pegar”

mulheres não indígenas, dentro das transmissões on line da rede social “Juventude 

Xokleng”. Algumas das afirmações foram: “Esses indios só querem sacolão, é só dar 

”; “Bando de vagabundos que não produzem nada”; “Esses aí 

só vivem de ajuda do governo, não valem nada”; “Tem que deixar morrer mesmo”.

há um “colonialismo digital” que permite a propagação livre de discursos de ódio e 

http://diarinho.net/


do “vale europeu”? Vocês vão se calar diante do genocidio que poderá 

Indígena. Os comentários “livres” de pessoas aleatórias, fizeram com que em dado 

s indígenas, como se perdessem sua “autenticidade” por fazer uso 

http://www.instagram.com/p/CyJdBGtRR6E


http://www.instagram.com/p/CyRa7ljgXJB/


a partir da racialização “indígena”, não pertence à “civilização”, não pode usufruir de 



desde o início da colonização, sempre houve um processo de “etnogenocídio” que 



a barragem, dizem que se sentem “esquecidos”, não reconhecidos como 

afirma que “o governo só se 

cultura a preservar” (p. 37). Blumenau é a principal cidade da região conhecida como 

“Vale Europeu”, a região mais branca do Brasil. Essa cidade era anteriormente a 

“Colônia Blumenau”, que administrava todas as out





político: “Vão lá e digam, eu estava lá, eu vi o sofrimento 

deles, eu vi a lamentação deles”. E o ancião prossegue, ressaltando que a Barrage

—

— —



entende que, uma vez desmantelado o sistema tradicional do “mundo 

dos adultos e da comunidade que faz parte da formação da pessoa Laklãnõ”, a 

estratégias de luta em conjunto. “Olha! O que os brancos fizeram com a gente é triste” 

de todas as perdas: “Hoje estamos vivenciando o movimento na barragem 



estamos aqui lutando pelos nossos direitos” 

pensar na barragem, fica sem palavras, “ao ver que ainda insistimos em fazer greve 

ouviu” (Patté, 2015, p. 50). E nos faz refletir sobre o papel do Estado em relação às 

vidas indígenas: “Nossas queixas só foram ouvidas quando os indígenas começaram 

precisam morrer para que o governo as ouça?” (Patté, 2015, p. 50).

Estarem juntos, num “acampamento” como sempre fizeram (Priprá, 2021), 

parece atualizar a experiência ancestral do “tempo do mato”. A experiência de estar 



ẽ ẽ’ um dia (Gakran, 2002).

Fogo!… Queimaram Palmares, Nasceu Canudos. Fogo!… Queimaram 
Canudos, Nasceu Caldeirões. Fogo!… Queimaram Caldeirões, Nasceu Pau 
de Colher. Fogo!… Queimaram Pau de Colher…E nasceram, e nasceram 



exemplifica o que Frantz Fanon chamou de “mundo cindido”: entre quem habita o 





—

—

—



países (chamados de primeiro mundo) que estão apoiando ações para a “

Amazônica” e que, há uns três séculos passados, invadiram terras indígenas do sul 

é reconhecido como “indígena de verdade”. Ele denuncia o racismo que opera 

discussão: “temos que lutar por uma COP da reparação, uma COP que atue com o 

Alemanha com os povos Kaingang e Xokleng”. Sua chamada vai ao encontro dos 

ditadura militar, é um tema que carece de aprofundamento. O “Relatório Figueiredo” 



Comissão Nacional da Verdade conclui que “O índio, em vez de protegido, tornou

lo” (CNV, 2014). 

A partir da “descoberta” do Relatório Figueiredo (RF) e da publicação do 

“ausência” de fontes credenciadas. Mesmo os depoimentos dos povos 

er político “consciente”, pois muitos não 

compreendiam plenamente o que significava o regime ditatorial “eram ingênuos” e 

pergunta: “Como lutar por séculos pela manutenção de suas casas e seus territórios 

ingenuidade?”





Em articulação com o conceito de “trauma psicossocial”, este parecer contribuiu 

“materiais”, prevendo reparações financeiras, por exemplo. Esta cisão colonial mostra 

quer dizer “somos todos Xokleng” na língua mate

refrão de um canto do povo, utilizado pelo coletivo “Juventude Xokleng”. A presença 

Este subcapítulo deu origem à exposição “ ” realizada pelo Coletivo Juventude 



se a ideia de “raça”, fundamentada na fantasia de superioridade moral e social 

considerados “incapazes” civilmente pelo poder tutelar institucionalizado em 1900 

(Souza Lima, 1995). Em nome da “paz” e do “bem”, o Estado e suas instituições 

políticos influentes, operando com e por meio da fantasia de um Estado “protetor” 

eles de forma genérica ou ”zoológica”, a partir do critério eurocêntrico, branco e cristão 

necessidade de ter um “nome”. Foi a violência colonial que buscou modos de 

izante. Termos como “tapuias”, 

“bugres” ou “índios arredios” eram usados para classificar esse e outros povos de 

pos “tupis”, 

como mais “mansos” e supostamente mais dóceis à 



foram chamados também de “bugres” (não cristãos) e, mais tarde, de “botocudos”, 

povo passou a adotar a autodenominação “Laklãnõ”, que significa “descendentes do 

sol” 

mente, sem perder a ancestralidade do “tempo do mato” 

o latinoamericano, desenvolveu conceitos como “sofrimento 

político” (Sawaia, 1999), e trauma psicossocial (Baró, 1994): marcas 

“Xokleng” como do termo “Laklãnõ Xokleng”, a 



e no episódio “A Juventude se Levanta” no canal “caminho do sol” no

http://www.instagram.com/juventudexokleng
https://open.spotify.com/episode/2jX6OKYDV63yPPFhQUCIDh?si=22DcNVNPSgCkzFAU1pM5-w




ancestralidade do “tempo do mato” está viva.  O “tempo do mato”



“Ãg Tõ Txukleng Vã” quer dizer “somos todos Xokleng” na língua 

vieram do”tempo do mato” e que viveram o 

canto e outros antigos podem ser ouvidos na plataforma “Portal Saberes Laklãnõ”

“Ãg Tõ Txukleng Vã” 

http://portaldesabereslak.wixsite.com/portaldesaberes/sons


elo seu bisavô: “A história da Txuluhn é longa, nem vou contar. 

continuasse a vida desta mulher”. 

que trazem também a responsabilidade de seguir em frente: “o destaque ao nome 

chegaram até nós, estamos buscando preservar”. 

na lógica da sociedade não indigena, onde muitas vezes se afirma que alguém “só 

alguém na vida”,  isto é, quando atingir status, sucesso ou 



que já nascem lutando, então, não é sobre entrar na “juventude Xokleng” e ser 



isso se tornar algo constante, um “sofrimento ético político” 



chamavam de “india tainá” e quando a minha mãe falava em xokleng comigo, 

chego as pessoas já impõe que eu sou “burra”, por exemplo, por eu ser 

considerou isso grave: “eu não estava me importando com minha própria cultura, com 

hoje (...) percebi quem realmente eu sou”. Relatos como estes 

o meu lado vai, pela minha questão, ser “clarinho”, sabe? Um colega nosso 
estava com a gente lá, conversando, aí ele falou: mas tu é “branco” (Vitor 



nem parava para pensar quem a gente era. (...) Nunca parei para pensar “Ah, 
eu sou indígena, nossa, que legal”, sabe? Ou me orgulhar da minha 

após cessar a violência direta. Neste caso, não basta tratar “sintomas individuais”; é 

Durante o encontro “Racismo ambiental e crise climática” promovido pelo 



e federais, pois “sofrem preconceitos”, em todos estes níveis de relação com o 

região, ou até que elas nunca existiram como se esta fosse uma “terra de ninguém” 

raciais que criam a ideia do “índio de 

verdade” baseado em estereótipos coloniais que reduzem à aparência e à ideia de 

“pureza racial”. Estes são outros efeitos psicoss



necessária para a identidade brasileira, e seu mito de “democracia racial” (

baseadas no racismo “pseudocientífico”, e na ideia de pureza racial, que vê a 

miscigenação como um fator degradante, sendo necessário “embranquecer” o corpo 

como “índio puro”, “mestiço” e “branco” dentro da comunidade indígena Laklãnõ 

outros elementos “nacionais” (Ribeiro, 1970).

velhos. Txulunh Gakran reconhece que “a gente vê até as crianças inseridas nos 

movimentos, mesmo sem saber o que está acontecendo (2025)”. Betina Namblá 

ticipação atual no movimento indígena, à sua infância: “No 

eu decidi que eu mesma quero ir” (2025).





mostra que não se trata de “dar voz” a quem já fala, mas de aprender a escutar e 

O conceito de “identidade” não é objeto específico da Psicologia, mas é 

social de quem é “autenticamente” um “índio verdadeiro”. Estes lugares estão 



dessa diversidade por meio do racismo, cria a ideia de “índio” e, no

m exemplo de “identidade social” marcada pelo pertencimento que 

coletiva que regula a distinção entre um “nós” e os “outros”, podendo ainda vir a ser 

“Identidade Social” é uma perspectiva teórica que se vincula ao sentimento 



está na relação de um indivíduo frente a grupos. “Esta perspectiva foi de suma 

tema da mudança social e da relação entre grupos sociais” (Prado, 2002, p. 70). 

para ampliar dialeticamente a noção de “eu” e a noção de “nós” no tema da i

1999). A mudança social, em nossa compreensão, “é fruto obrigatório da constituição 

da identidade política e não da identidade social” (Prado, 2002). Além disso, é 



sociais, impulsionada pelo surgimento dos chamados “movimentos sociais 

contemporâneos”, foi decisiva para o retorno do interesse na análise dos aspectos 

de “diferenças culturais”,

contexto colonizado: ou melhor, são “diferenças coloniais”.  

“homem branco” e explica como mais recentemente, parte do povo adotou o termo 

“Laklãnõ”, que significa “descendentes do sol”. 



O povo Laklãnõ Xokleng foi identificado pela colonização como “índios 

arredios”, botocudos, selvagens, silvícolas, índios e bugres. Pesquisadores também 

—

como parte das “sociedades simples”: vivem em culturas materiais simples e em 

historicamente alteraram suas perspectivas diante do que seria “etnia”, “identidade 

étnica” ou “etnicidade”. No estudo intitulado “A noção de Identidade Étnica na 

ardoso de Oliveira” (Athias, 



o conceito atribuído a antiga “raça” é fundamental para compreender as 

que “o termo etnia inseriu

ao termo ‘raça’ no

das teorias racistas” (p. 27). Mas o racismo, enquanto sistema que mantém 

Kabengele Munanga (2003) lembra que as supostas “descobertas” do século 

São bestas ou são seres humanos como “nós”, europeus?”. Até o fim do 
século XVII, a explicação dos “outros” passava pela 

Munanga nos mostra que no que tange à ideia de “raça”, ela se separou da 

e divisor d’água entre as chamadas raças. “Por isso, a espécie humana ficou dividida 

científica” (Mun



humanas baseadas em “raças”, um conceito cientificamente inoperante para explicar 

entrelaçamento entre “identidades coletivas”, “identidades políticas” e “identidades 

étnicas” de modo que é fundamental o aprofundamento interdisciplinar e intercultural 



produção do racismo anti indígena; analisar como “raça” é construída e modulada no 

“humanos”, mas como uma ideologia que se vincula à dominação sobre territórios, 

considerado como “humano”.



própria ideia ocidental de “luta”. Emergiram como táticas contracoloniais a força da 

O povo Laklãnõ Xokleng, retoma o “tempo do mato” cotidianamente. Seu modo 

meio de Bugreiros, o processo de aldeamento chamado pelo Estado de “pacificação”, 

“racismo 

tutelar”. O racismo tutelar é aqui compreendido como o dispositivo de poder que institui 



territorial que cria a ideia de “índio” e “silvicola”, 

se “civilizado”, o indígena deixaria de ser indígena, sua identidade 



O “tempo do mato” emerge como um conc

racismo criou a ideia de que pessoas “mestiças” não são mais pessoas 

ação coletiva Laklãnõ Xokleng declara: “ãg tõ txukleg vã” (somos todos xokleng) 

—



“tempo do mato” Laklãnõ Xokleng nos amplia a possibilidade de uma insubmissão à 



–

ANTUNES, D. L.; NUNES JUNIOR, O. O “Caso Xokleng”: eventos históricos e 

–



–

‑

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1910-1919/decreto-9214-15-dezembro-1911-518009-publicacaooriginal--1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1910-1919/decreto-9214-15-dezembro-1911-518009-publicacaooriginal--1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1910-1919/decreto-9214-15-dezembro-1911-518009-publicacaooriginal--1-pe.html
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego
http://atheneadigital.net/article/view/v16-n2-machado


–

–

–

–

–

http://cnv.memoriasreveladas.gov.br/
http://cnv.memoriasreveladas.gov.br/
https://cimi.org.br/
https://cimi.org.br/
https://cimi.org.br/
https://cimi.org.br/
https://cimi.org.br/
https://cimi.org.br/
http://www.crpsp.org.br/povos/povos/livro.pdf


“Letalidade branca”: antropologia, educação e universidade

–
Ailton Krenak: “Racismo ambiental é uma 

orção na nossa vida”.

DE SOUZA, Victor Galdino Alves. “Raça e a partilha colonial do sensível na obra de 
Achille Mbembe.” 

–

–

–

https://pp.nexojornal.com.br/ponto-de-vista/2024/10/01/que-e-protagonismo-indigena-e-por-que-ele-e-tao-importante-para-nos-indigenas?utm_source=chatgpt.com
https://pp.nexojornal.com.br/ponto-de-vista/2024/10/01/que-e-protagonismo-indigena-e-por-que-ele-e-tao-importante-para-nos-indigenas?utm_source=chatgpt.com
https://www.defensoria.ce.def.br/noticia/ailton-krenak-racismo-ambiental-e-uma-torcao-na-nossa-vida-a-urgencia-de-justica-aos-corpos-invisibilizados
https://www.defensoria.ce.def.br/noticia/ailton-krenak-racismo-ambiental-e-uma-torcao-na-nossa-vida-a-urgencia-de-justica-aos-corpos-invisibilizados
https://www.defensoria.ce.def.br/noticia/ailton-krenak-racismo-ambiental-e-uma-torcao-na-nossa-vida-a-urgencia-de-justica-aos-corpos-invisibilizados
https://www.defensoria.ce.def.br/noticia/ailton-krenak-racismo-ambiental-e-uma-torcao-na-nossa-vida-a-urgencia-de-justica-aos-corpos-invisibilizados


–

Aspectos morfossintáticos da língua Laklãnõ (Xokleng) “Jê”
–

—

–

–

GUIMARÃES, Antônio Sérgio Alfredo. Como trabalhar com “raça” em sociologia. 

https://www.academia.edu/33232492
https://www.academia.edu/33232492
https://www.academia.edu/33232492
https://doi.org/10.1590/1982-3703140002017
https://doi.org/10.1590/1982-3703140002017


–

–
–

–

“NÃO QUEREMOS QUE FALEM POR NÓS”: 

–

LADIK, A. D.; NUNES, J. O. O “Caso Xokleng”: eventos históricos e conflitos 

https://revistazcultural.pacc.ufrj.br/raca-o-significante-flutuante%EF%80%AA/?utm_source=chatgpt.com
https://revistazcultural.pacc.ufrj.br/raca-o-significante-flutuante%EF%80%AA/?utm_source=chatgpt.com
http://www.clam.org.br/bibliotecadigital/uploads/publicacoes/1065_926_hARAWAY.pdf
http://www.clam.org.br/bibliotecadigital/uploads/publicacoes/1065_926_hARAWAY.pdf
http://www.clam.org.br/bibliotecadigital/uploads/publicacoes/1065_926_hARAWAY.pdf
http://www.clam.org.br/bibliotecadigital/uploads/publicacoes/1065_926_hARAWAY.pdf
https://www.revista.ueg.br/index.php/redis/article/view/13900
https://doi.org/10.5965/2175180315402023e0106
https://doi.org/10.5965/2175180315402023e0106
https://doi.org/10.5965/2175180315402023e0106


–

–
. “Sete mares numa Ilha”: a mediação do trabalho acústico na 

–

–

–

–

–

–

https://doi.org/10.1590/1982-2553202253828
https://doi.org/10.1590/1982-2553202253828
https://doi.org/10.1590/0100-512X2023n15410acsm
https://doi.org/10.1590/0100-512X2023n15410acsm


–

–

–

–

–

“pacificação”, regime tutelar e form



—

–

–

–

–

–

–



–

–

–

https://www.youtube.com/watch?v=6UYSMCFXyPQ&t=34s
https://www.youtube.com/watch?v=6UYSMCFXyPQ&t=34s


–

Entre o “encardido”, o “branco” e o “branquíssimo”: raça, 

–

“Não há Vale Europeu em Terra Indígena”, 

—

https://terrasindigenas.org.br/pt-br/noticia/223978
https://terrasindigenas.org.br/pt-br/noticia/223978
https://doi.org/10.5565/rev/athenea.2492
https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/241128?utm_source=chatgpt.com


–

–

–

–

–

–

VIANA, I.; PRIPRÁ, D. L.; PATTÉ, S. A. F.; MAHEIRIE, K. O “Tempo do Mato” vive: a 

–

https://www.nexojornal.com.br/
https://www.nexojornal.com.br/
https://doi.org/10.1525/ae.1985.12.3.02a00090
https://doi.org/10.1525/ae.1985.12.3.02a00090
https://doi.org/10.1525/ae.1985.12.3.02a00090
https://doi.org/10.32870/punto.v11i21.275
https://doi.org/10.32870/punto.v11i21.275
%20
%20


, A. F. (2019). O conceito de “cena” na obra de Jacques Rancière: A prática 
do “método da igualdade”. –

–

https://doi.org/10.1590/0100-512X2019n14202afv
https://doi.org/10.1590/0100-512X2019n14202afv


–



–



–
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